
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

Travessa Professora Helena, sie centro de Santa Rita do Cássia-BA CEP: 47.150400. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 142/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°02512025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°079/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado 
pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa 
Rira de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.15349 e CRO 2652 - BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa DIAS & BITTENCOURT LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.725.792/0001-00, sediada na Rua Dom Pedro I, n° 532, Barreiras - BA, doravante designado 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Alba Lima Dias, portadora do documento de 
identidade n°02855571-65 SSP/ BA SS e do CPF n° 431.915.335-91, conforme atos constitutivos da 
empresa apresentada nos autos, em observância as disposições da Lei Federal n° 14,133, de 2021 e do 
Decreto Municipal N°230 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, resolvem celebrar o presente TUIM de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a realização de 
palestra, no dia 24 de outubro de 2025, sobre a prevenção do câncer de mama, bem como para a 
prestação de 40 consultas com especialidade na área de mastologia, de forma atender as necessidades 
da Secretária Municipal de Saúde deste Município. 

1.1 nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a realização de 
palestra, no dia 24 de outubro de 
2025, sobre a prevenção do câncer de 
mama 

1 RS 3.150,00 RS 3.150,00 

2 consultas com especialidade na área 
de mastologia 

40 RS 265,00 RS 10.600,00 

Valor total: RS 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 22 de outubro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, 
contados da assinatura do contrato. 
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2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo ao 
edital de contratação direta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor global da contratação é de R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e Outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

53 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, conforme estabelecida no Termo de 
Referência, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA 
c atestada de execução das obrigações contidas no Termo de Referência pela autoridade 
gestora competente. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento efou no Termo de Referência. 

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal it 14.133, de 2021. 

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho c a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital de contratação direta; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 
competentes. 

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
Federal nu 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

63 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sergão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.5 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAQ5ES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
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7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

7.1.8.1 Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §r, da Lei Federal o° 14.133, de 2021. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

8.1.2 Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 1I, da Lei Federal no 14.133, de 2021). 

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
pane, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital de contratação direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021. 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o último dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante. 

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário á execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação, ou para 
qualificação, na contratação direta. 

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n°14.133, 
de 2021). 

8,1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

8.1.20 Arcar com o tinas decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LOPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
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9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a firn de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convénios de que trata o § r do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos teimos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

dl deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

et não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

Q não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

0 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos COM vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal rf 12.846, de I° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratiradas as condutas 
descritas nas alíneas ti, i, j, k e ido subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 
Federal n°14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 0,5% (meio por cento) podia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 39 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo focado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei Federal n°14.133. de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas, excetuada as hipóteses dos itens 1 e 2; 

(4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.42 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§80. da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados COUTO 

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora OU à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 
e 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Cais) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 
161, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal e 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

• Unidade Orçamentária: 02.07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
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• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

• Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

13.2 Caso haja alteração da dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, esta 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor—, 
normas c princípios gerais dos contratos e Código Civil. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n° 4.350, de 2024. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-. ANTICORRUPÇÃO 

17.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá ofetwei, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO 

18.1 fiscalizado pela Sr. • Aline Santos Barbosa, Podaria o• 034/2025, devidamente 
designado pela Administração Pública. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

19.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia — DA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1* da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Santa Rita de Cássia- DA, 22 de outubro de 2025. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma 

ROCHA digital por JOSE 
BENEDITO ROCHA 

ARAGAO:207067 ARAGA02070671534 
15349 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
José Benedito Rocha Aragao 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
IA 
DPF: 

IAS erkfTIEffe(eRft11-;TDA 
CNN N°07.725.792/0001-00 

Alba Lima Dias 
CONTRATADA 

244 14 4r -44N—
(TF: 354.46J 245-,29 
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Contrato n° 142/2023 
Lllturn atualização 25/11/2025 

Local: Santa Rita do Cássia/BA órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 079-2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 25/11/2025 Data de assinatura: 22/10/2025 Vigência: de 22/10/2025 a 31/12/2025 

Ici contrato PNCP: 13880711000140-2-000001/2023 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-1-000072/2025 

Objeto: 

Contrataçáo de empresa especializada para a realização de palestra, no dia 24 de outubro de 2025, sobre a prevenção do 
cancer de mama, bem como para prestação de 40 consultas com especialidade na área de mastologia, de forma atender as 
necessidades da Secretária Municipal de Saúde deste Município. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 13 750 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 07725.792/0001-00 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: DIAS & BITTENCOURT LIDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

DIAS & BITTENCOURT LTDA 

< Voltar ) 

1-1 der iten,, Pâgin 1 

Data/Hora de Inclusão Tipo - 

25/11/2025 - 1940:43 Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

1 th .50 1860 Ane 2025 

ii d urué,re de 2025 

PROCESSO DEADMINISTRATIVO 079/2025, 

DISPENSA N°: 025,2025 

CONTRATO 142/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/13A. 
CONTRATADO: a empresa DIAS /á BITTENCOURT LIDA, insonte no CNP.INIF sob o n° 
07.725_792)0001-00, sediada na Rua Dom Pedro I, n° 532, Barreiras - BA, doravante designado 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Alba Lima Dias, portadora do documento de 
identidade n*02855571-65 SSP/ BA SS e do CPF 431.915.335-91_ 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de palestra, no dia 24 de 
outubro de 2025, sobre a prevenção do ciUicer de mama, bem como para a prestação de 40 
consultas com especialidade na área de mastologia, de forma atender as necessidades da 

Secretária Municipal de Saúde deste Municipio. 

I'ALOR GLOBAL: RS 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCI4: 2210/2025 a 31/122025 

Santa Rita de Cássia — Bebia 22 de outubro de 2025. 

Certificação ages( 1018DNBC-GXH4I-OCT3-XQUIOSYQ-01421X151C0 
Versão eletrônica disponível em: httosildoemorgbribev'santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M!' n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP Brasil 
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PO RIA Pia 035 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

P: 

Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Sabia, no uno de 
suas atriburçaes que lhes confere o Inciso VIII do AI. 63 de Lei Orgânica do Municiai°, assim 
como a Lei Federai n° 14.133/2021, resolve' 

Ad. 1° Designar corno Gestores 
servidoret 

tratos celefrados pelo Município, os seguintes 

I - Lindem-ar Castilho Alves de Sotias, (Chefe da Divisão de Recursos Humanos)
corno Gestor dos ~tratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde 

II - Marco. Velório Mauricio, (Chore da Divisão de Manutenção de Unidades de 
Ensino) como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Munidas' de Educaçâo 
Cultura, 

III - Jó*slca Gu.dn Dias Lima, (Diretora do Departamento da Projetos e Urbanismo), 
corno Gestora dos contrato, de obras pribiluesi 

IV - João Guedes do Amarai, (Diretor do Departamento de Recursos Numa o 
Gestor dos demars contratos celebrados pelo Municiai° de Santa Rita de Cássia 

Ah, 20. Esta portaria o data de sua publicação, 

Art. a - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, regatre-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro 

José San 
Prefeito Mu 

a 

Ceutficação" Dotal;

Documento assinada dig, en 

Versão eletrônica dosponive, em Mips lidoemorg.txtbelsantentedecassla 
?forme MP n°2200-2/2001 de 24/08,2001. que institui a infra-estrutura de aavcts Públicas 
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PORTARIA N°034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do &ti 63 da Lei Oi 
Municlpio, assim como a Lei Federal n°14,133/2021, resolve; 

Art. 1' Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municlpi , 
seguintes servidores-

- Alma Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e A dona) 
como fiscal dos contatos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

II - Thayane Augusto da Silve Rale, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III — Evemar Relnaldo Anglo, (Assistente Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados peio Municipio de Santa Rita de Cassia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da imitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorréacias relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o Bei cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto. 

Cererfleação agida! lUEL8IP13-8K1/111V1H5-NZFKUISB-8EJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em htfps//doem org bote/santantaciecessm 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200? de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Cha 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2— Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6 — Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificaçl5es no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-Ias aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Cedificaçâo agres/ lUEL8IPB-MWW1H5-NZÉKDJSB-BEJOGZQD 
Versão ele:rama disponível em hflpâildotten org,bribefsantariladecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M!' no 2.200-212001 de 24/08/2001, mie Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as Ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato: 

15 - Determinar a reparação. correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreçces resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

18- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de posslvel subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente reatados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providencias que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercicio da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais irias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabados ou serviços cru desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27— Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municiplos, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer Anus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municiplos — TCM, 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Benedirfkabet-2210 
Prete Munir:toai}
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